
Qamam ̂^IfLunicipaí de '^LrigüL
Estado de São Paulo

D d "«""'ssâo de Constituição Jusííca T
1' n^- aos senhores vereactlres

i^râtr para exarar
Birigut, M de novembro de 2017.

VAtelMlR Ff^Rtco
PRESIDEMTF

PROJETO np I FI Kjo 226/1 7

2C DE EEVERE,Ro'DE''or''°''™

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI
DECRETA:

.  ° ° P^^ágrafo únioo, do art. 1 ° da Lei 4.680 de20 de fevereiro de 2006.

Art. 2« - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiioação

Câmara Municipal de Birigul,
Aos 29 de novembro de 2017.

VALDEMIR FREDERICO,

VEREADOR.
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eãmam 'Municipal de ̂ irinU
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA:

Senhores Vereadores;
Senhora Vereadora;

conflito existente entre -entre o paragrafo unico da Lei n® 4fifln/c«nne
propaganda ao vivo em alto-falantes no M ■ ■ • SSO^OOS, que veda a
enquanto que o adigo 7«, com a redagao daTa'peiaTei

™..... ™:r:r.

Câmara Municipal de Birigui,
Aos 29 de novembro de 2017.

VALDEMIR FREDERICO,
VEREADOR.



Trefeitura Municipaf de 'Biryui
GABINETE DOPREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

GNPJ 45151718/ÍX5O1-B0

LEI N" 4.6S0, PE 20 DE FEVEREIRO DF 2

DISCIPLINA OUSO DE SERVIÇOS DE ALTO-
FALANTES NO MUNICÍPIO DE BIRIÜÜI, NOS TERMOS
QUE ESPECIFICA,
Projeto dc Ixi !.■> 2ü 06. Jc autoria do Ptcfolo Municipal

Eu, WILSON CARLOS RODRIGUES BORINI.
Prefeito Municipal de Birigüi, do Estado de São Paulo, usando das aíiibuiçõ^ que me
são conferidas por Lei,

promulgo a seguinte Lei;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu

. . . , disciplinado o uso de alto-falantes noMunicípio de Bingúj, observ-ados os critérios e as disposições instituídos por esta Lei.

,  ,, PARÁGRAFO ÚNICO - Fica proibida a propaganda aoVIVO em alto-falantes no Município de Birigüi. e sua gravação deverá ficar arquivada
pelo prazo de 10 (dez) dias.

.. . . . . . . _ ARF. 2° ^ O funcionamento de alto-falantes volantes noMunicípio de Birigui fica condicionado à prévia licença da Prefeitura Municipal obtida
mteressado, com apresentação obrigatória dos seguintes

,  expedido por empresa especializada
ZITrf -f K f dos alto-falantes não excederá os limites de dedbéisZtas Técticl? Associação Brasileira de

.  . , . , ") cópia autenticada do Certificado de Registro de
DETRAN*^ expedido pelo Depariaraenio Estadual de Trânsito -

.. autenticada da Caneira Nacional de Habilitaçãose requerida a licença por pessoa física; '

multas municipais;
IV) certidão negativa de débitos relativos a tributos

V) comprovante de residência;



^efeitura Municipaí de 'Sirigui

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46 151 Tie/KJOl-SO

inuiiicipa].
VI) comprovante de inscrição no cadastro mobiliário

parágrafo Único - o veiculo utilizado na
atividade mencionada no capui deste artigo deverá estampar o «úmero da m^ricula
descrita na lateral ou traseira do mesmo, bem como fixar o alvará em seu para-brisa.

ART. 3" ~ A expedição da licença mencionada no artigo
antecedente competirá a Secretaria de Finanças - Seção de Rendas Mobiliárias, após a
verificação do preenchimento dos requisitos legais pelo requerente.

ART. 4" - a licença de que trata esta lei é pessoal,
intransferível e especifica para a prestação de serviços de alto-falante-S.

§ 1" - As pessoas físicas ou jurídicas, possuidoras de
licença ou autorização para o exercido de outras atividades i^gulamentadas pelo Poder
Público, não poderão delas se valer para a prestação dos serviços de que trata esta Lei.

§ 2° - Nos casos em que os serviços de alto-falantes for«n
prestados por pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por seus empregados,
desde que devidamente registrados.

§ 3® - A pessoa física que se dedicar a prestação de
seiviços de aito-falantes volantes não poderá possuir mais de um veículo registrado para
o exercício da referida atividade.

ART. 5" - O uso de alto-falantes volantes fica restrito ao
horário compreendido entre 9.00 (nove) e I8;00 (dezoito) horas, de segundas às sextas-
feiras. proibido esse meio de dixmigaçào aos sábados, domingos e feriados,

PARÁCRAFO ÚNICO - Exclui-se do disposto no caput
deste artigo eventual urgência deteiminada pelo Poder Público Municipal, ou quaisquer
outras situações que a Administração Pública entender ser relevante ao Município.

ART. 6" - O equipamento dc som volante deverá,
obngatonamente, ser desligado

í) nas imediações de:

a) velórios;

fa) escolas;

c) centro de saúdes, hospitais e Pronto-Socorros;

d) dispositivos semaforicos;

e) emissoras de rádio e televisão;

O ocorrências policiais, atendimepios de ambulâncias e
unidades do resgate; í \ -



(Prefeitura Municipal de 'Birigui
SABINETE 00 PREFHTO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46151 718/0601-60

g) igrgas ou cultos religiosos.

li) repartiçõtó públicas municipais, estaduais, e federais;

II) quando se encontrarem veículos cora aparelhagem de
som volante, podendo ser reíigada soimmte após cada qual seguir em direções opostas;

III) quando o veiculo estiver estacionado.

- Somente será permitido o uso de aíío-falantestixos ou de sistemas de propagação de som quando a aparelhagem sonora ^tiver
instalada dentro do «tabelecimento que dela se utilizar e voltada para o seu interior.

ART. r - Será punida com multa de R$ 180,00 (cento e
oitenta reais) a infração a qualquer dos dispositivos desta Lei, aplicada tanto para o
prestador de serviço quanto para o contratante da propaganda.

.  § 1" - Era não sendo possivel a aplicação da multa ao
prestador de serviços, esta será aplicada unicamente ao contratante,

. ... § 2® - Verificando-se a reincidência dentro de períodoigual ou inferior a I (um) ano, o valor da multa será dobrado.

. . . infração em período igual ou inferior a Ií^um) ano sujeitara os infratores a perda da licença ou cassação do alvará de
funcionamento da empresa, confonne o caso.

-  . , § 4" - No caso do parágrafo anterior, será permitido aomfrato^equerer a expedição de nova licença ou alvará de funcionaraemo. conforme o
caso, após decorrido o prazo de 6 (seis) meses da aplicação da penalidade,

o j ^ ~ imposição das multas previstas no
bom rnm ^ à üscahzaçào municipal apreender a aparelhagem sonora,bem como determinar o recolhimento do veiculo utilizado pelo inlrator nos serviços de

'^r a autoridade fiscalizadora ou for surpreendido, num
mesmo dia, contrariando mais de uma vez quaisquer das normas estabelecidas nesta lei.

j„.,. ^ ~ í^"í6nde-se por aparelhagem sonora, para efeitodeste artigo, qualquer equipamento possível de ser utilizado para a propagação de som,

A  I- § 2° - No caso de apreensão da aparelhagem sonorautilizada para a reaiizaçao de som volante, poderá o proprietário, em sendo possivel e se

perfi°«l2çto

liberada após o pagamamo dalute .'Sa " """"'f i



(Prefeitura MunicipaC de 'Birigui

GAB/NETE DO PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ46 151 710/0001-80

LEI IV* 5.771. DE 1« DE DRZFMRRQ pF. 201^

N:4.S0, OB PBvâS?.orQSSrs^o'
Sos Sos%°Íe BPEC™^
Projeto de Ui n" 184/2013, de autoria do Vereador Valdemír Frederico.

Eu, PEDRO FELiCíO ESTRADA BERNABÉ, Prefeito
Municipal de Birigui, do Eslado de SSo Paulo, usando das atribuiçdos que nre sio
conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

fevereiro de 2.006 passam a terlí^IguinleÍdaTl^"'

dois mil e treze. Prefeitura de dezembro de

PEDRO FEjreiOESTá^A^ERN^
PrefeitefMdácÍD^ -—

Admíííístcatã

Negócios Jurídicos

Secretaria de Expediente ejCemunTcaÈÕes
í^tura Muni^l de Birigui, na data supra, por de

ODEE

Secretárií
^®?fOES CUSTÓDIO
ffTx^dicnte e Comunicações
Administrativas



^efeitura Municipaf de mripui
estado de são PAULO

CNPJ 46 151 7!8«HX)l-eo

nivd» de decibéis «.nstames NM 'lÒTsf
dedbelimetro aferido pelo INMETRO e dentro das especifieaçSes e padrte™

Mdttar anadiar a 0„.„da

becrelano de Fmanças externar sua decisão, dando ciência ao interessado.

"shou," e outros espetáculos^oLco" õuttefpúMc:'"SliLTer^^
tooa .o público, bastando a licença nrnnioipal pr» evSó '

publicação, revogadas a., dispos"I™mrtri^^^^ ""

dois mil e seis.
Prefeitura Municipai^liirkm, aos vinte de fevereiro de

cfWILSON cte^p^üES BORINI
PrefeiM^luniUipal

XAGN&^dmc
Secreián^o deWeguniaVa Ptólica

\MuWclpaí X

MARCELOMífífSl
Sccreí^ritf^^juanças

::PiCGi^uco PERuzzo Gonçalves
- - ̂ TS^retário de Negócios Jurídicos



Trefeiiura Municipaí de 'Birigui
GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

GNPJ 46 15I7!Brt»0t^

Publicada na Secretaria de Expediente c Comunicações
Administrativas da Prefeitura Municipal de Birigüi, aos vinte de fevereiro de dois mii e
seis, por afixaçSo no local de costume.

C<-> \-jC—-Ü-
EURICO POMPEU SOBRINHO

Secretário Interino de Expediente e
Comunicações Administrativas


